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ID: 2C498D9362864 
ESTADO DO PIAUI - . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO PEIXE — PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe — Piauí 

CNPJ: 06.554.000/0001-10 / CEP: 64.555-000  www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

  

PORTARIA Nº 009 /2024 São José do Peixe — Piauí, 20 de fevereiro de 2024. 

Nomear para o Cargo de Coordenador do 

Cadastro Único do Município de São 

José do Peixe — Pl e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 

das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ill, da Lei Orgânica 

do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Nomear: Amilton de Carvalho Veloso Junior, portador do CPF: 

056.606.503-76, RG: 3.561SSP-PI, para o cargo de Coordenador do Cadastro 

Único, lotado na Secretaria de Assistência Social deste município, nos termos da 

lei municipal, com efeitos retroativos a partir do dia 15/02/2024. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe — Piauí, 20 de fevereiro de 2024. 

D) 2ac 2 Ada 
“Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 010/2024 São José do Peixe — Piauí, 21 de fevereiro de 2024. 

DISPÕE SOBRE A LICENÇA PRÊMIO 
DE FRANCISCA PEREIRA DA SILVA. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 

das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ill, da Lei Orgânica 

do Município de São José do Peixe - PI. 

Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença prêmio, a 

servidora, FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, CPF: 824.563.723-87, RG: 

1724863, servidora ocupante do cargo efetivo de professora , lotada na Secretaria 

Municipal de Educação neste município, no período de 08/09/2023 a 05/03/2024. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe — Piauí, 21 de fevereiro de / 2024. 

, lac a L. 
“Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal 

ID: FT76D39D420F34 
ESTADO DO PIAUI - . 
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DECRETO Nº 012/2024 São José do Peixe — Piauí, 20 de fevereiro de 2024. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 

das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, IIl, da Lei Orgânica 

do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Exonerar Sr. EDILBERTO PEREIRA VELOSO, portador do CPF: 

305.805.103-44, RG: 1725034 SSP-PI, do cargo de Coordenação de Licitação 

deste Município, nos termos da Lei Municipal. 

Este decreto entra em vigor retroativo a 01/02/2024 e revogam-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe — Piauí, 20 de fevereiro de 2024. 

/0 Ld dd hA 
Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal 

ID: 857F70517A984 
ESTADO DO PIAUIÍ 
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DECRETO Nº 013/2024 São José do Peixe — Piauí, 20 de fevereiro de 2024. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 

das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ill, da Lei Orgânica 

do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Nomear Sr. EDILBERTO PEREIRA VELOSO, portador do CPF: 

305.805.103-44, RG: 1725034 SSP-PI, para o cargo em comissão de Assessor 

Especial - | DAS -IV da Secretaria de Administração e Planejamento deste 

Município, nos termos da Lei Municipal. 

Este decreto entra em vigor retroativo a 01/02/2024 e revogam-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe — Piauí, 20 de fevereiro de 2024. 

Ll Ldc el Ád 
Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal 
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